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MINISTÉRIO DA FAZENDA
aSS
'g:Er ,C IS	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

QUINTA CÂMARA

Processo n°	 10167.001255/2007-25

Recurso u°	 153.427 Voluntário

Matéria	 Remuneração de Segurados: Parcelas em GF1P

Acórdão te	 205-0.1140

Sessão de	 07 de outubro de 2008

Recorrente INTERBELE DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA

Recorrida	 DRFBJ BRASIL14/DF

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 01/11/2004 a 31/08/2006

Ementa: GFIP

Informações prestadas em GFIP constituem-se em termo de
confissão de dívida, na hipótese do seu não recolhimento.

JUROS DE MORA. TAXA .SELIC. APLICAÇÃO À COBRANÇA
DE TRIBUTOS.

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a
União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC para títulos
federais.

MULTA.

Sobre as contribuições sociais em atraso incidirá multa de mora, que
não poderá ser relevada, nos termos determinados pela Legislação.

INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DE NORMAS
LEGAIS. VEDAÇÃO.

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para afastar
a aplicação de normas legais e regulamentares sob fundamento de
inconstitucional idade.

EMPRESAS URBANAS. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA.

É legítima a cobrança da contribuição para o INCRA das empresas
urbanas, sendo inclusive desnecessária a vinculação ao sistema de
previdência rural.

Recurso Voluntário Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por unani +ida . - de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do(a) Relator(a). Ausênc : . sti 'cada do Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior.
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CEÉO OLIVEIRA

elator
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros. Marco André
Ramos Vieira Datnião Cordeiro de Moraes, Adriana Sato, Liege Lacroix Thomasi
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRFBJ), Brasília / DF, Acórdão 03-211114, fls. 069
a 076, que julgou procedente o lançamento, efetuado pela Notificação Fiscal de Lançamento de
Débito (NFLD), por descumprimento de obrigação tributária legal principal, fl. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 032 a 034, o
lançamento refere-se a contribuições destinadas à Seguridade Social, incidentes sobre a
remuneração paga aos segurados empregados, correspondentes à contribuição da empresa, a
contribuição para o financiamento dos beneficios concedidos em razão do grau de incidência
de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (G1LRAT) e as
contribuições devidas aos Terceiros.

Ainda segundo o RF, os valores da base de cálculo foram obtidos nas Guias de
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), elaboradas e apresentadas
pela empresa à fiscalização, em confronto com os recolhimentos efetuados.

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos no RF e nos demais
anexos da NFLD.

Em 20/09/2006 foi dada ciência à recorrente do Mandado de Procedimento
Fiscal (MPF) e do Termo de Intimação para Apresentação de Documentos (TIAD), fls. 028 e
029.

Em 18/10/2006 foi dada ciência à recorrente do lançamento, fls. 038.

Contra o lançamento, a recorrente apresentou impugnação, fls. 037 a 053,
acompanhada de anexos.

A DRFBJ analisou o lançamento e a impugnação, julgando procedente o
lançamento.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
082 a 0104, acompanhado de anexos.

No recurso, a recorrente alega, em síntese, que:

1. O recurso deve ser admitido;

2. É ilegal a aplicação da Taxa SELIC para correção do crédito tributário;

3. Os juros devem ser de no máximo I% (um por cento);

4. A multa aplicada possui caráter de confisco;

5. A cobrança da contribuição ao INCRA é ilegal, após a edição da Lei
8.212/1991;
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6. Documentação apresentada no recurso comprova equivoco na base de
cálculo da competência 11/2004;

7. Isto posto, requer: a) o recebimento do recurso; b) que as preliminares
argüidas sejam acatadas; c) que o recurso seja provido.

Posteriormente, a DREB/G0 enviando o processo ao Conselho de Contribuintes,
para análise e decisão.

É o Relatório.

Voto

Conselheiro MARCELO OLIVEIRA, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das questões
suscitadas pela recorrente.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

Pela análise do processo e das alegações da recorrente, não encontramos
motivos para decretar a nulidade do lançamento ou da decisão.

Assim, o lançamento e a decisão encontram-se revestidos das formalidades
legais, tendo sido lavrados de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam
o assunto.

Por todo o exposto, passo ao exame do mérito.

DO MÉRITO

Primeiramente, quanto ao mérito, insurge-se a recorrente contra a aplicação da
taxa SELIC ao argumento de que seria ilegal.

Registre-se, porque importante, que a legislação de regência, sobretudo a Lei n°
8.212/91, afasta literalmente os argumentos erguidos pelo recorrente. De fato, as contribuições
sociais arrecadadas estão sujeitas à incidência da taxa referencial SELIC - Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia, nos termos do artigo 34 da Lei n° 8.212/91:

Ari. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notcação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n" 9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável. (Restabelecido com redação alterada pela
MI' n" 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n° 9.528/97. A
atualização monetária foi extinta, para os fatos geradores ocorridos a
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partir de 01/95, conforme a Lei n° 8.981/95. A multa de mora esta
disciplinada no art. 35 desta Lei)

•
A propósito, convém mencionar que o Segundo Conselho de Contribuintes

aprovou a Súmula n° 03, nos seguintes termos:
•

SÚMULA N°3 É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos
para com a União decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base
na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia —
Selic para títulos federais.

Nesse contexto, correta a aplicação da taxa SELIC como juros de mora, com
fulcro no artigo 34 da Lei n°8212/91.

Como corretamente foi aplicada a Taxa SELIC, conforme esclarecido, não há
que se argumentar a tese de que os juros devem ser de no máximo 1% (um por cento).

Quanto à aplicação da multa, esclarecemos que a Legislação é quem determina
sua cobrança.

Lei  8.21211991: 

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos:

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento:

a)oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;

b)quatorze por cento, no mês seguinte;

c)vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação;

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de
lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
notificação;

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação;

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -

1{»CRPS; d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da
decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS,
enquanto não inscrito em Dívida Ativa;

III - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa: a) sessenta
por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
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b)setenta por cento, se houve parcelamento;

c)oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento;

d)cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento.

§ I" Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um
acréscimo de vinte por cento sobre a multa.de  mora a que se refere o
capuz e seus incisos.

§ 2" Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do
saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá
sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.

§ 3" O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de
parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para
quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da
que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá
sempre o acréscimo a que se refere o § l" deste artigo.

§ 4" Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar
de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de
apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o
capuz e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento.

Nesse sentido, ressaltamos à recorrente que estamos em um Estado Democrático
de Direito, em que as regras jurídicas - Constituição, Leis, Decretos, Portarias, etc. - possuem
mecanismos, presentes na Constituição, para sua elaboração, manutenção e extinção.

Regras jurídicas vigentes devem ser obedecidas por todos, até que seja extinta,
pelo mecanismo hábil e pelo órgão competente.

Portanto, não há como afastar a aplicação da Legislação e não há que se
argumentar sobre improcedência na exigência das multas presentes no lançamento.

Ressalta-se, por fim, que é vedado a este órgão julgador afastar a aplicação de
normas legais sob fundamento de inconstitucionalidade. Neste sentido, foi aprovada pelo
Conselho Pleno do Segundo Conselho de Contribuintes a Súmula 02, publicada no DOU de
26/09/2007:

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se

169
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária"

Quanto à improcedência de contribuição ao INCRA, esclarecemos à recorrente
que não há razão na sua alegação.

A contribuição ao INCRA é uma contribuição social criada no interesse de
promover e equilibrar o ambiente rural e não há exigência legal para que as empresas
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contribuintes tenham qualquer vinculo com o setor rural ou mesmo com o regime de
previdência dos ruricolas.

O próprio Supremo Tribunal Federal já analisou a questão e entendeu ser
legitima a cobrança das empresas urbanas, uma vez que interessa à coletividade dos
trabalhadores. (RE's nos 225.368, Rel. Min. limar Galvão, 263.208, Rel. MM. Néri da Silveira,
254.634, Rel. Min. Sydney Sanches)

Assim, não há que se alegar improcedência dessa exigência.

Quanto a equivoco na apuração da base de cálculo da competência 11/2004,
comprovada por documentação, segundo o recurso, não encontramos documentação alguma no
recurso que comprove a alegação, impossibilitando a análise do argumento.

Finalmente, o lançamento e a decisão foram lavrados na estrita observância das
determinações legais vigentes, sendo que tiveram por base o que prescreve a Legislação.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto por negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 07 de outubro de 2008
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